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CASA DOS VENTOS HOLDING S.A.

SALUS FUNDO DE INVESTIMENTO EMPARTICXMt;ÕES
como lnterve.nientes

Datada de
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I
SEGLiNDO ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA
1a E,hssÃo DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSíVEIS EM AÇÕES, DA
ESPÉÇ~E COM, GARANTIA REAL E GARANTIA, F,IpEJUS, SÓRIA ADICIONAL,
EM ~ERIE UNICA, PARA DISTRIBUIÇAO PUBUCACOM ESFORÇOS
REST~ITOS DE D1f"RIBUIÇÃO, DA NOVA VENTOS DO MORRO DO CHAPÉU
ENER~IAS RENOVAVEISS.A. '

I . ' , . ,

Pelo ptesente instrumento partkular de aditamento, as partes abaixo qualificadas:

NOVA !vENTOSDO MORRODO ê.HAptu ~E",GIAS R~OVÁVEIS S.A., sociedade por
ações pe capital fechado, com sede na Cidade de Tianguá,Estado do Ceará, na
Rodovi~ BR 222, Km,337, CEP 62.320~000, inscrita nO,CNPJ/M,F 12.774.0,17/00,01-
85, n~te ato representado nos termos de seu Estatuto Social ("fmissora" ou
"Complmhia") ;

I
I

PLANN~RTRUSTEE DISTRIBUIDOlU\ DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTOA.,
instituiÇão financeira com sede na CIdade de São Paulo, EstMo de São Paulo, na
Avenida Brigadeiro Faria Uma! na 3.900, 100 andar,CEP 04.538-132, inscrita no
CNPJ/Mf sob o na 67.030.395/0001-46, nos termos do seu Contrato SOCial,
representando a comunhão dos debenturistas ("Debenturjstas"), nos termos da lei
na 6.4014,de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada ("Lgidas Sociedades por
~") \("8gente Fiduciário");

e, ainda~ na qualidade de fiadores,
I

NOVAV~NTOFORMOSOENERGIASRENOVÁVEISS.A., sociedade por ações de capital
fechado~ com sede na Cidade de Ubajara, Estado do Ceará, na Rodovia BR 222, Km
334, CE~ 62350-000, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do MinistériO
da Fazel1da(\ICNPJ/MF") sob o nO12.774.042/0001-69, neste ato representada nos
termos dle seu Estatuto Social ("SPE 1");

NOVA VENTOSDO PARAZINHOENERGIASRENOVÁVEISS.A., sociedade por ações de
capital fechado, com sede na Cidade de Ubajara, Estado do Ceará, na Rodovia BR
222, Km 1339,CEP62.350-000, inscríta no CNPJ/MF12..773.991/0001-24, neste ato
represen~ado nos termos de seu Estatuto Social C'SPEU");

NOVA VE~TOSDE TIANGUÁ ENERGIASRENOVÁVEISS.A., sociedade por ações de
capital feçhado, com sede na Cidade de Tjanguá, Estado do Ceará, na Rodovia BR
222, Km ~42, CEP62320-000, inscrita no CNPJ/MF 12.773.911/0001-30, neste ato
representido nos termos de seu Estatuto Social (\ISPE lII");

NOVAVENTOSDETIANGUÁNORTEENERGIASRENOVÁVEISS.A., sociedade por ações
de caPital\ fechado, com sede na Cidade de Tian~uá, Estado do Ceará, na Rodovia
aR 222, Km 342, CEP62.320-000, inscrita no CNPJ/MF 12.773.953/0001-71, neste
ato repre~entado nos termos de seu Estatuto SoCial ("SPE IV" e, em conjunto com
SPE I, SP~ II e SPEIII, simplesmente \ISPEs");

I

VENTOSD~ SÃo JORGEHOLDINGS.A., sociedade por ações de capital fechado, com
sede na fidade de Maracanaú, Estado do Ceará, na Rodovia Doutor Mendel
Steinbruch, Km 08, Sala 152, CEP6L939-906, inscrita no CNPJ/MF sob o nO

"""''''Ilt 17.875.39$/0001-13, neste ato representada nos termos de seu Estatuto Social
1I!.l<1lo ••• ~ • - e")'
~~~~-~ '- •••• =--••••00 ~ - ~I........':::':::a-'~'VENTOSENERGIASRE.NOVÁVEISS:A., sociedade por, ações de capital

/;;), fedl'~tl~?m sede na Cidade de Maracanau, Estado do Ceara, na Rua Eliziárioe::; 28 JUN. Diá \ nO 130, CEP 62.935~045, inscrita no CNPJ/MF sObL;' nO
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representada. nos termos de seu Estatuto Social

t

MÁlU4I) ARAÚJO ALEN~R ARARIPE, braslléif'O, divorciado, engenheiro civil, residente
e do1lclliado na Cldedede São Paulo, EstÇldode São Paulo, na Alameda Tietê, nO
80, é1pto. 191, CEP 01.417-020, portador da Cédula da Identidade RG. nO
9600~244173, expedida pela Secretarla de Segurança Pública do Estado do Ceará, .
inscritp no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da fazenda sob o n°
887.3$3.928-72 ("Mário a, em conjunto com as SPEs, Ventos de São Jorge e casa
dos V~l"ltos, os "Fiadores");

I

e, por ifim, como intervenientes,
I

VENTOS DE SANTA LUI~ ENERGIAS RENOVÁVEIS S~A" sociedade por ações de capital
fechad1b,com sede.. na Cidade de Maracanaú, Esta..do do Ceará, na Rodovia Doutor
Mende Steinbrucht Km 08, Sala 121, CEP61.939,.906, inscrita no CNPJ/MFsob o
nO 15.~07.66810001-531 neste ato representado nos termos de seu Estatuto Social
("sant~ Luíza");

CASADpS VENTOS HOLDtNG S.A., sociedade por ações de capital fechado, com sede
na Cid~de de Maracanaú, Estado do Ceará,. na Rodovia Doutor Mendel Steinbruch,
Km 08,1Sala 213, CEP61.939-906, Inscrita noCNPJ/MF sob o na 21.916.873/0001-
19, neste ato representado nos termos de seu Estatuto Social ("Casa dos Ventos
Holdlngh;

I

SALUS ~UNOO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES, fundo de Investimento em
particlp~çõe~ constituído sob a forma de condomínio fechado, inscrito no CNPJ/MF
sob na: 09.910.984/0001-12, administrado pelo Votorantim Asset Management
Distribuidora de TítUlos e Valores Mobiliários Ltda., pessoa jurídica Inscrita no
CNPJ/M~ sob o nO 03.384.738/0001-98, devidamente credenciado na CVM como
administrador de carteira, de acordo com o Ato Declaratório CVM número 5805, de
19 de j~neirO de 2000, com sede na Cidade de São Pauio, Estado de São Paulo, na
Avenida [das Nações Unidas, 14.171, Torre A, 110 andar, neste ato representado
nos terntlos de seu Contrato Social ("Salus AP" e, em conjunto com Santa luiza e
Casa do~ Ventos Holding, "lnterv~nl~.ntes").

I

Sendo a (Emissora, o Agente Fiduciário, as SPEs, a Ventos de São Jorge, a Casa dos
Ventos, ~ário, o Salus FIP e a.Santa Luiza designados, em conjunto, como "Pad;es"
e, indivlqual e indistintamente, como "parte"j

I
CONSIDERANDO que em 26 de agosto de 2015, as Partes celebraram o
"lnstrumtmto Particular de Escritura da la Emissão de Debêntures Simples, Não
Conversíteis em Ações, da Espéde com Garantia Real e Garantia FidejUssória
Adicional!. em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de
DistrlbuiÇfio, da Nova Vento Formoso Energias Renováveis S.A.", devida mente
aditado em 15 de fevereiro de 2016 ("Escritura de .Emissão");

CONSIO.RANDO que, nos termos da Assembleia Geral de Debenturistas realizada
nesta dat~, foi autorizada (I) a transferência do controle direto da Santa luiza,que

~ passará ai.ser subsidiária integral controlada diretamente pela CASA DOS VENTOS
~Oo •••~ HOLDING. S.A., sociedade por ações de capital fechado, com sede na Cidade de

~~~ro ú, Estado do Ceará, na Rodovia Doutor Mendel Steinbruch, Km 08, Sala
~~ ••~ ••, , 61.939-906, inscrita no CNPJ/MF sob o nO 21.916.873/0001-19 ("casa

fjj
_ ~, s Holding") ("Alteração Controle Direto Santa Luiza"), que por sua vez

2 serã iMftSj~iárla integral e companpia totalmente controlada pelo SALUS FUNDO DE
a 8 JUN. V M~NTO EM PARTICIPAÇAO, fundo de Investi lento em particip ões

••••.• "" o íd~ sob a forma de condomínio fechadot inseri no CNPJ/MF 50 nO
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09.9~O.984/00Ql-12 ("5alusFIP"); (li). a transferência da totalidade da participação
do Si:]lus FIP na Ventos de São Jorge para a Casa dos Ventos Holding, eqUivalente
a, nEtsta data, 72.605.672 (setenta e dois milhões, seiscentas e cinco mil,
seísc4ntas e setenta e duas) ações' de emissão da Ventos de São Jorge,.
repre$entando 45,92% de participação acionária ("Alteração Participação Vento~ de .
São Jçrge"); e (iH) a liberação da.Conta Reserva;

. . .

CONSIDERANDO a Inclusão ôaCasa dos Ventos Holding na qualldade de
Interveniente Anuente às obrigações previstas na Escritura de Emissão, bem COmO
9 lib~ração da Conta Reserva, celebramo presente Segundo Aditamento ao
Instrumento Particular de Escritura da la Emissão de Debêntures Simples, Não
ConversíveIs em. Ações, da Espécie com Garantia Real e Garantia Fidejussória
Adido~aJ, em Série Únicai para DistribUição Pública com Esforços Restritos de
Dístrí~uição, da Nova Ventos do Morro do Chapéu Energias Renováveis S.A.
C'Se9.!{o.PQAg1tameotQ"),nos termos e condições abaixo.

I

Cláusula Primeira
TERMOS DEFINIDOS

1,1. Irermos iniciados em letras maiúsculas utilizados e não definidos de outra
..forma no presente Segundo Aditamento terão o significado a eles atribuídos na
Escritu~a de Emissão.

Cláusula Segunda
ADITAMENTOS

2.1. ts Partes, por meio deste Segundo Aditamento, acordam em:

2.1.1. I!ncluir a cláusula 1.7 na cláusula 1 da Escritura de Emissão, que passará â
vigorar com a seguinte redação: .

1.7 A JrigaçãO de aporte ou AfAC pela Casa dos Ventos Holding nos termos da
C'áuSUJ16.3 abaixo assim como a alienação fiduciária das ações de emissão da
Ventos q:leSão Jorge de sua titularidade serão realizadas com base na deliberação
da ASsef,nbleiaGeral Extraordinária da Casados Ventos Holdlng, realizada em 29 de
abril de f016 e que foi devidamente protocolada na JUCECem 02 de maio de 2016.

2.1.2 AIJerar o item (li) da Cláusula 4.9.2 da Escritura de Emlssão, que passará a
vigorar dom a seguinte redação:

I

(il) alienação fiduciária de ações representativas do capital social da Ventos
de SãoJorge, detidas pela CasadosVentos Holding e pela Santa Luiza; quer
existentes ou futuras, bem como de todos os frutos, rendimentos,
pT(=ferêndas e vantagens que forem a elas atribuídos, a qualquer título,
intlusive lucros, dividendos obrigatórios, intermediários e/ou intercalares,
juros sobre o capital próprio e todos os demais valores que de qualquer
o*ra forma vierem a ser distribuídos pela Emissora, bem como quaisquer
bers 'em que as ações oneradas sejam convertidas (inclusive quaisquer
certificados de depósitos ou valores mobiliários), direitos de subscrição em

~Ilio <'JUmentosde capital, todas as ações que porventura, a partir desta datai
~~"'s ••.:'.!%sejam atribuídas às acionistas da Emissora ou seu eventual sucessor legal
~ •••••~~"~~~....qualqUer novo acionista por meio de subscrição, por força de

f}J~ ...:~~ .~. embramentos, g.rup.am.en.tos ou exercício de direito de preferência. das'0 •.•.._es oneradas, distribuição de bonificações, conversão de debêntures de
~2 8 ),/1 missão da Ventos de São Jorge e de titularidade as acionistas da V€I1 5o u, . I

Ci~
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i de São Jorge, todi1sas ações, valores mobiliários. e demais direitos que
I porventura) a partir desta data, venham a substituir as ações oneradas, em
razão de cancelamento das mesmas, incorporação, incorporação de ações,

I fusão, cisão 01.1ql.1alqt.Jeroutra forma de reorganização sodetéria envolvendo
I a Ventos de São Jorge, nos termos do Contrato c;jeAlienação Fiduciária de
IAções, originalmente celebrado entre o Salus FIP, a Santa Luíza, o Agente
FIduciário e a Ventos de São Jorge, na qualidade de interveniente anuente,
Iposteriormenté aditado para inclusão da Casa dos Ventos Holdfng ("Contrato
Ide Alienação Fiduciária de Acões da Ventos de São Jorge" e "Allenacão
,Bduciária de Ações VElntosde São Jorge",respectivamente)i

I
2',1.• l.Alterar as Cláusulas 4.9.2.7, 4.9.2.8, e 4.9.2.10 da. ES.C.rltu.ra .de EmISsão!
que pa~sarà a vigorar com a seguinte redação. A cláusula 4.9.2..9 continuará com a
redaçã~ original:

;

4.9.2.7i A Emissora poderá solicitar ao Agente Fiduciário a liberação. parcial ou total
dos reqursos da Conta Reserva, em montante equivalente ao respectivo aumento
do capi~al SOcla.1ou.. Adiantamento para Futuro Aumento de capital ("AFAC") a s.er
realizaqo na Casados VentQs Holding ou Santa Luiza pelo Salus FIP e
conseq~entemente na Ventos de São Jorge pela Casa dos Ventos Holding ou Santa
Luzia, ~evendo a solicitação ser acompanhada de cópia simples da ata de
ásse.mb1eiageral de acionIstas da V.entos de .São Jorge aprovando o aumento do
capital ~odal ou AFAC da Ventos de São Jorge na Emissora. As condições para
liberaçãp parcial ou total da Conta Reserva serão avalíadas pelos Debenturistas
reunido$ em assembleia, representando, no mínimo 90% (noventa por cento) das
Debênt~res em Circulação, podendo os Debenturistas aprovar ou não a liberação, a
seu excllJsivo critério.

4.9.2.8 .. Os Debenturistas reunidos em assemblela, representando, no mínimo
2/3 (dOi~ terços) das Debêntures em Circulação, poderão, a qualquer momento e a
seu excl~slvo critério, determinar a liberação parcial ou total dos recursos da Conta
Reserva e a sua transferência para conta de livre movimentação de titularidade da
Ventos de São Jorge, devendo a Casa dos Ventos Holding e a Santa Lulza, em até 2.
(dois) DIas Úteis contados de tal(is} transferência(s}, realizarem uma assembleia
geral.defaclonlstas da Ventos de São Jorge delib.erando e aprovand.o o aum.ent.o da.
capital s daJ da Ventos de São Jorge ou AFAC, que deverá ser integralmente
formaliz do em até 2 (dois) dias úteis da transferência pela Casa dos Ventos
Holding ~/ou peja Santa LUiza, em montante equivalente aos recursos liberados. Da
mesma forma, no mesmo prazo de até 2 (dois) dias úteis contados de tal
transferêhcia, deverá a Ventos de São Jorge realizar uma assembléia geral de
acionistat deliberando e aprovando o aumento de capital oU AFAC na Emissora,
devendo leste aumento de capital ou AFAC ser integralmente realizado pela Ventos
de São Jbrge em até 2 (dois) dias úteis contados da realização do aumento de
capital ôtlt AFAC na Ventos de São Jorge em montante equivalente aos recursos
líberados;

\

1'l

4.9.2.10 1 A Ventos de São Jorge, na qualidade de única acionista da Emissora e
das SPEs,.uma vez que o aumento do capital ou AFAC da Ventos de São Jorge pela

~~ dos I Ventos Holding ou Santa Luzia de que tratam as Cláusulas 4.9.2.7 e
$~ ~jma seja concluído, se ob.figa a, consecutivamente, realizar aumentos de

::::.,:;:;. ~~.. . AC na Emissora e/ou nas SPEs..•..... ..~.::::. .!i# Q>a.~. ,
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2.1,3.1 Alterar os seguintes itens da Cláusula 5.4.1 da Escritura de Emissão! que
passarão a vigorar com a seguinte redação:

(b) fnadimplemento ou declaração de vencimento antecipado decorrente de
qualquer dívida elou obrigação pecuniária com instituição flnanceírtiJ ou
decorrente de operação de mercado de capitais, incluindo, mas não se
limítahdo às Emíssões das SPEs, inclusive noexteríor, do Sêllus.FIP, da.
Casa dos Ventos Holding elou da Santa LUiza, respeitados eventuais prazos
de cura previstos em tais documentos;

I [ ••• ]
II (f) não cumprimento de qualquer decisão final }adicial, arbítral ou

administratíva (esta última desde que seus efeitos não tenham aídoI suspensos pelo recurso cabível em prazo de 15 (quinze) dias contados da
íntimação da Emissora, da Ventos de São Jorge, do Salus FIP, da Cl3sados

I Ventos Holding, da Santa Luiza e/ou de quaisquer das SPEs, ou publicação
I de tal decisão administratíva) ou sentença judicial transitada em julgado
I pelo Salus FIP, pela Casa dos Ventos Holding, pela santa Luíza, pela
I Emissora, pela Ventos de São Jorge elou por quaisquer das SPEs, assim
I como trânsito em julgado de sentença condenatória em razão de práticasl

I pela Emissora ou qualquer uma das SPEs, de atos que importem em
trabalho infantil, trabalho análogo a escravo ou danos ao meio ambiente;

I
I

'(g) declaração de vencimento antecipado decorrente de contratos,
I empréstimos ou descontos celebrados pelo Salus FIP, pela Casa dos Ventos
I Holding, pela Santa Luiza, pela Emissora, pela Ventos de São Jorge elou
;por quaisquer das SPEscom terceiros, InclusÍlle no exterior;
I

I(h) protesto de títulos contra o Salus FIP, a Casa dos Vi?ntos Holding, a
!santa Luízô, a Emissora, a Ventos de São Jorge elou qUllisquer das SPEs,

l
em valor individual ou agregado (I) com relação à Emissora, qualquer das
,SPEs, Ventos de São Jorge, Santa Lulza ou a Casa dos Ventos Holding,
~uperior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reaiS).; ou (li) com relação ao
"Salus FIP, superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) ou, em
embos os casos, O seu equivalente em qualquer outra moeda de acordo
j:om taxas de conversão de câmbio divulgadas pelo Banco Central do
f3rasll na data do protesto, exceto se, dentro do prazo de 5 (cinco) Dias
(iteis, (i) o protesto tenha sido cancelado, sustado judicialmente ou
fuspenso; ou (fi) tenham sido prestadas garantias, que não contrariem as
disposições desta Escritura de Emissão, em juízo em valol/ no minimo,
tquivalente ao montante protestado;,

~

') .ocorrência. de (i) liquidação, dissolução ou...de.cre..ta.çãO.. de falência da
mlssora, Santa Luiza, Casa dos Ventos Holding, Ventos de São Jorge e/ou
e quaisquer das SPEs; (ii) pedido de autofalência da Emissora, casa dos

I(entos Holding, Santa Luiza, Ventos de São Jorge e/ou de quaisquer das
~PEs; (lii) pedido. de falência formulado por terceiros em face da Emissora,
(j'asô dos Ventos Holding, Santa Luiza, Ventos de São Jorge e/ou de

0F,c,•••.~ quaisquer das SPEs, não eJidido no prazo legal; (Iv) propositura, pela
~~~~ emissora, pela Casa dos Ventos HO.lding,pela Santa Lulzô, pela Ventos de
~ •••~~"~~~ão Jorge e/ou por quaisquer das SPEs, de plano de recuperação

@
~.·'::-=t~-~e~trajUdicial ô qUalqUer.credor ou classe de credore.s, indéPendenteme.nte

. ....~. de ter sido requerida ou obtida homologação judicial do referido plano; ou
28 JUN. (r) ingresso, pela Emissora, pela Casa dos Ventos HQldlng, pela Santa

8; . '2016 L4JI.'z.a, pela Ventos de São Jorge e/ou por quaisquer das SPEs em juízo co
.••. ~s r~querímento de recuperação judicial, independen mente de deferlm t

I
I

I



-. ,.,

do processamento da recuperação ou 4e.sua concessão pelo juiz
competentei

ü) se ocorrer a transferência a terceiros dos direitos e obrigações do Salus
FIP, (/a Casa dos Ventos Holding, Santa Luiza, cfa Emissora, da Ventos de

I São Jorge e/ou de quaisquer das SPEs, previstos nos Instrumentos de
I Garantia, nas Fianças, nésta Escritura de. Emissão e demais documentos
I decorrentes desta Emissão, sem a prévia concordância escrita de

. I Depenturistas, reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas,
representando., no. mínimo, 90% (noventa por cento) das Debêntures em
Circulaçãoi

I
I (k) ocorrência de (i) qualquer mudança no controle direto ou indireto do
I Salus FIP, da casa dos Ventos Holding, da Santa Lqiza; da Emissora, da
Ventos de São Jorge e/ou de quaisquer das SPEs, exceto na hipótese de

I troca de controle ou alteração. de partiCipação aaonária na Ventos de São
I Jorge entre a Casa dos Ventos Holding, ô FIP Salus e a Santa Luiza; ou (íi)
I caso o Fundo. de Investimento em Cotas de Fundo de Investimento Salus
. Multimercado, atual denominação para Salus Fundo de Investimento
I Mult/mercado ("FIM Sªws" ou "FIC Salus") deixe deser cotista exclusivo do

I
.Salus FIPi ou (m) qualquer alteração na propriedade do capital social ou
cotas do Salus FIP, da Casa dos Ventos Holding, da Santa Luiza, da

I Emissora, da Ventos de São Jorge e/ou de quaisquer das SPEs, direta ou
•.indiretamente, legítima ou por registro, em virtude de lei, por contrato ou
! de outra forma (cisões, fusões, incorporações (inclusive de ações) I
'1 aquisiçõe.s, ou qUa.isquer reestruturações societárias), incluIndo qualquer
alteração na participação societária do Salus FIP, da Casa dos Ventos
.Holding, da Santa Luiza, da Emissora, da Ventos de São Jorge e/ou das
IsPEs, ou ainda na capacidade dos acionistas ou quotistas em votar ou de
loutra forma direcionar as políticas e negócios. do Salus FIP, da Santa Luizi!1,
Ida Emissora, da Ventos de São Jorge e/ou das SPEs, no que tange às
l<3ções ou quotas detidas, exceto na hipótese de troca de controle ou
I;Ilteração de participação acionária na Ventos de São Jorge entre o Salus
fIP, a Casa dos Ventos Holding e a Santa Lu/za ou mediante anuência
prévia e expressa dos Debenturistas, reunidos em Assemblelâ Geral de
'Debenturistas, representando, no mínimo, 90% (noventa por cento) das
bebêntures em Circulação. Para fins do disposto neste item, a Salus FIP

~

everá, a todo tempo, perm.anecer na qUalid.ade de a.cionista da Casa da.s
entos Holding e da Santa Luiza e deter ações de emissão da Casados
entos Holding e da Santa Luiza que representem, no mínimo, 99,9%

~nove..nta e nove inteiros e. noventa ce.ntésimos por. cento} de seu capital
4ocial, exceto mediante anuência prévia e expressa dos Debenturistas,
1eunid.os em Assemble.ia Geral (/e Debentu.rist.as, representando, no
mínimo, 90% (noventa por cento) das Debêntures em Circulaçiio;

José lJrJcmP<f tJ SWsa
Escrf:vente S. ,Aft;.ílto

Cartório Z' C!I:kH}llCjIl's' c-::;./
I

A..]
(~) caso a Emissora, as SPEs, o Salus FIP, a Casa dos Ventos Holding, a
Qantô Luiza e a Ventos de São Jorge e/ou ainda qualquer de suas coligadas
t~nham quaisquer restrições cadastrais decorrentes de manutenção de

""'c fwncionários e .trabalhadores em condições análogas às de escraVOi
•••.••00"'3:' •••~ I
~~~ro.~~ •••~~) caso a Emissora, a Ventos de São Jorge e/ou quaisquer das SPEs, sem
~~ •••~~.~: prévio e expresso consentimento dos DebentUrlst.as, reunidos em

PJ.....lO - .....:~. ~ssembleia Geral de Debenturistas, representa.ndo, no mínimo.'. 75%
~ '28 -oi.(Jetenta e cinco por cento} das Debêntures em Circulação, (A) co aia

o . e/rpréstimos, mútuos ou outras formas de endivi amentoi (B) ali e,
BA( s.
0& e:." U "OIl •.• _
E. ~"
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direta ou indiretamente, qualquer operação Ou serJe de operações
(induindo, mas não sé limitando a, compra, cessão, transferência, venda,
locação, arrendamento ou troca de bens relacionados ao Projeto) com
qualquer pessoa ou. entidade relacIonada, direta ou indiretamente, à
Emissora ou à Ventos de São Jorge; sendo ve(1êdêq conces~o de qvalquer
empréstimo ou adiantamento .para qualquer pessoa ou .entidade
relacionada, dlretaouJndfretamente, à Emissora. ouà Ventos de São Jorge;
e (C) venda, arrende, transfira ou de outra forma aliene, ou conceda
qualquer opção ou outro direito de compra, ou outra forma de aquisição de
quaisquer ativos; observadas as seguintes ex(;eções paro os itens "(A)~.

I '.'.(8)" e "(C.)" acima: (i). venda, tranSferênCia.' alienar;.ão ou concessão de
qualquer direito de compra de ativos do Projeto (exceto com relação aos
ativos objeto das Garantias Reais) no valor individuaI ou agregado de atéI R$500,OOD,OO(quInhentos mil reais); (H) aquisição de Debêntures peja
Santa Luizae/ou pela Casa dos Ventos HoJdfng; (iii) mútuos firmados

( entre as SPEs ou entre as SPEs ea emis$OriJ para fins de gerenciamento
I de caixa do Projeto, Inclusive sob a forma de cancelamento de
I adiantamentos para futuro aumento de capital; (Iv) mútuos firmados entre
I as SPEs e a ventos de São Jorge e entre a. Emissora e a Ventos de São

I
Jorge para fins de gerencíamenta de caixa do Projeto, Inclusive sob a forma
de cancelamento de adiantamentos para futuro aumento de capital; (v)

Imútuos firmados entre, de um lado, na qualidade de mutuante(s), Salus
I FIP, Casa dos Ventos Holding e/ou Santa Luiu e, de outro lado, na

I
qUii1lidadede mut.uárió(s), a emissora, as S.PESe/a.Ua Ventos de São Jorge,
desde que a Emissora, as SPEs e/ou a Ventos de São Jorge, conforme o
'casa, figurem exclusivamente na qualidade de receptores de recursos;
Idesde que com relação aos mútuos referlC/osnos ítens "(iv)" e "(v)" acima,
sejam observadas as seguintes condições: (l) serem subordinados em
(prazo e pagamento aos direitos das Debêntures, nos termos do artigo 83,
IVIlI, da Lei na 11.101, de9 de fevereiro de 2005, conforme alterada e haja
Irenúncia expressa quanto aOd/relto cfesub-rogação;

r.,.]
(t) descumprimento pela Emissora, pela Ventos de São Jorge ou qualquer
pma das SPEs ou pelos Salus FIP; Casa dos Ventos Holding e/ou Santa
~uíza. de quais.quer Obriga.ções.pecuniárias est.abelecidas na presen.te
fscritura de Emissão, Fianças e nos Instrumentos de Garantia, não
$anadas no prazo de até 1 (um) Dia Útil contada do respectivo
(Jescumprimento;
I

(u) descumprimento pela Emissora, pela Ventos de São Jorge, qualquer
4Jma das SPEs ou pelo Salus FIP ou pela Santa Lulza ou pela Casa dos
rentos Holding de quaisquer obrigações não pecuniárias estabelecidas na
~resente Escritura de Emissão, Fianças e nos Instrumentos de Garantia,
qão sa.nadas no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados do respectivo
<'(escumprímento;

~v) caso qualquer Uma das declarações e garantias prestadas. pela
Emissora, pela Ventos de São Jorge e/ou. SPEs e/ou pelo Salus FIP e/ou$,IaSanta Luiza e/ou pela Casa dos Ventos Holding nesta Escritura de

issão, nas Fianças, nos Instrumentos de Garantia ou em quaisquer
~~ow~ utros documentos no âmbito da Emissão sejalnvendica, incorreta ou falsa /7
~~~- cada data que forem prestadas;' 'l,........•..~ ~ '"-:"':,;"" .•••_~ .• e::: ~'. 'iJ!S2jlJ,. ~ ••.•
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I (z) relativamente à esta Escritur(i qe'Emissão, aos instrumentos de
I Garantiaj ao Contrato de Depósito e Administração de Contas e/ou Fianças,I caso esta Escritura de Emissão, as Fiaru;lIs, uma ou mais garantias e/ou

seus respectivos Instrumentos de Garantia ou o Contrato de Depósito e
I Administração de Contas sejam objeto çe questionamento juc:/icial pelos

! Salu$ FIP, pela Santa Luiza, pela Cãsa dos Ventos Holding, pela Emissora,
pela Ventos de Sãej)orge e/ou por quaisql.ler das SPEs;

! (aa) sequestro, expropriação, nacionalização, desapropriação ou qualquer
outra. mediada ado~ada por autoridade governamental de modo adquirir,
compulsoriamente, a totalidade ou parte substancial dos ativos dos Salus

I .FIP, da Santa Luiza, da Casa dos Ventos Holding, da Emissora, da Ventos
• de São Jorge e/ou de quaisquer das SPEs relacionadas ao Projeto ou objeto
! dos Instrumentos de Garantia;
I

I [..,j
I (dd) exclusivamente no tocante (i Emissora, distribuir quaisquer recursos
I aos acionistas, diretos ou indiretos, e/ou a pessoas físicaS e juddicas
: integrantes do mesmo grupo econômico, sob a forma de dMdendos, jurosIsobre o capitai próprio, pagamento de juros e/ou amortização de dívida
subordinada e/ou redução de capital, inclusive sob a forma de

I cancelamento de adiantainentos para futuro aumento de capital, sendo
observado que a Emissora poderá distribuir dividendos, até o limite

!previsto para o pagamento do dividendo mínimo legal previsto no artigo
i202, parágrafo segundo, da Lei das Sociedades por Ações caso a Emissora,
:e/ou a Ventos de São Jorge, e/ou as SPEs e/ou o Sa/us FlP e/ou a Santa
\LuiZa e/ou Casa dos Ventos Holding estejam adimplentes com suas
respectivas obrigações previstas nesta Escritura de Emissão e seja
laprovadO previamente pelos Debenturistas, reunidos em Assembleia Geral

I
de Debenturistas, representando, no mínimo, 75% (setenta e cinco por
cento) das Debêntures em Circulaçãoí

Ir.,,]

I
(kk) Jaso os AFACs descritos nas cláusulas 4.9.2,7 a 4,9.2.10 acima sejam

realizados em valores inferiores aOs recursos liberados da Conta Reserva ou
sJjam cancelados elou devolvidos à Casa dos Ventos Holding elou Santa
Luiza e/ou Salus FIP enquanto não ocorrer a liquidação integral das
Débêntures e da Obrigações Garantidas,

I
\

2.104. AI~erar as Cláusulas 6,3 e 6,3.1 da Escritura de Emissão, que passarão a
vigorar cqm a seguinte redação:

\

1
""'?Jil~ :

/f ••••~~"'".. ~
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6.3 Obrigações do Sa/us F:IP, da Casa dos Ventos Ho/ding e da
Santa Luiza. Sem prejuízo das demais obrigações previstas nesta
Escritura de Emissão e na legislação aplicável, o Salus FIP, a Cêlsa dos
Ventos Holdlng e a Santa Luiza, solidariamente entre si e com a Ventos de
São Jorge, se obrigam a aportar recursos no Projet() de forma a çobrir a
insuficiência de fontes de financiamento e recursos para o Projeto, por
melo de aumento de çapital da Casa dos Ventos Holding e/ou da Santa
Luiza integralmente subscrito e Integralizado pelo Salus FlP , por meio de
aumento de capital da Ventos de São Jôrge, integr<ilmente sl.lbscrltoe
integralizado pela Casa dos Ventos Holding e pela Santa Luiz8, e P()f melo
de aumento de capital da Emissora e das SPEs, integralmente subscrito e

I
. integralizado pela ven.tos d.e São Jorge, caso: (i). seja v.eriflC.i:1.daa
necessidade de aportes adicionais de recursos em decorrência déI sobrecustos de qualquer vaiar e natureza no Projeto; (ii) haja redução no
montante esperado para os Financiamentos de Longo Prazo sem que haja

I redução do investimento total necessário para a conclusão do Projeto,
I conforme apurado no relatório de auditoria técnica previsto na Cláusula
, 6.3.2 abaixo; (m) o valor de aporte, subscrição e integralização de capital
I, social antecipado (equity upfront) exigido pelos credores dos
, FinanCiamentos de Longo Prazo seja superior ao capital social subscrito eIintegralizado antes da liquidação das Debêntures; e/ou (iv) seja verificada
Ia necessidade de aportes .adicionais de recursos em decorrênCia da
.recomposição de lastro de energia relacionados os CCEARs firmados no
Iâmbito do Projeto, conforme aditados e atualmente em vlgor,devidoa
'Iatrasos na implantação do Projeto, conforme previsto na cláusula 5.6 dos
Contratos de Comercialização de Energia no Ambiente ReguladO firmados
Ipelas SPEs em 04 de novembro de 2011 ("Obrigação de Aporte Salus FIPe
SanJi1.j.uiza" ou simplesmente "Obrigação de Aporte").
I
'6.3.1 Na hipótese de descumprimento pelo SaJusFIP, pela CasadoSVentos
IHOldinge pela Santa Luiza das obrigações previstas na Cláusula 6.3 acima,
ho prazo de até 10 (dez) Dias Úteis contado do envio de solicitação neste
sentido pelo Agente Fiduciário, conforme instruído pelos Debenturistas
teunidos em Assembleia Geral de Debenturistas, representando, no
lTlínlmo, 213 (dois terços) das Debêntures em Circulação, as Partes
toncordam que tal descumprimento poderá acarretar em vencimento
antecipado das Debêntures, nos termos da Cláusula 5.4 da presente
~scritura de Emissão.

2.L5. Al~eraro item (xviii) da Cláusula 7.4 da Escritura de Emissão, que passará a
vigorar c~m a seguinte redação:

(X~Iii) n.otiflcar os Debenturistas, individuaimente, ou caso não seja poss.F.veJ
por melo de aviso publicado nos jornais mencionados na Cláusula 4.8.1
adma, no prazo máximo de 10.( dez) Dias Úteis, da ciência, seja por meio de
notificação da Emissora neste sentido, seja em decorrência do
ac~mpanhamento realizado pelo Agente Fiduciário, de qualquer
in<'1dimplemento, incluindo qualquer Evento de Inadimplemento, pela
Emissora, pelas SPEs e/ou pelo Sa/us FIP e/ou pela Santa Lu/za e/ou péla
Cab dos Ventos Hold/ng, de obrigações assumidas nesta Escritura de
ErrJissâo, nos Instrumentos de Garantia, no Contrato de Depósito e

O'rcr"t AdJ;;inistração de Contas e demais documentos relacionados à Oferta,
:',.OO.;;;~~ dfcando o Jocal em que fornecerá aos interessados esclarecimentos
~~~~ . . , sendo certo que comunicação de Igual teor deverá ser enviada à
.o.:'" .. ".:;:..... ~ "N'tià,C£TIP'

rg .. ~. ,
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cláusula Terceira
DECLARAÇÕES E GARANTIAS

I
3. Alterar as clávsulas 9.2 e 9.4 da Escritura que passará a vigorar com a se:guinte

re~ação: .
I' . .

I, .
9.2. O\Salus FIP, a.casa dos Ventos Holdinge a Santa Luiza, cada um, declaram
que: I

!
(i) tom relação ao Salus FIP, e um fundo de investimento em participações

~.evldamente co.tlStituídO,. com existência válida ia e.m situação regular
f.egundo as leis do Brasil, bem como está devidamente autorizado a
~esempenh.aras atividades descritas em seu Regulame.nto,e com r.elação à
$anta Luiza e a Casa dos Ventos Holdlng, é sociedade por ações
<Ilevidamente constituída, com existência válida e em situação regular
~egundo as leis do Brasil, bem c:omo está devidamente autorizada a
desempenhar as atividades descritas em seu objeto social;
I

I
(ií) e~tá devidamente autorizado a celebrar esta Escritura de Emissão, os

I\,!strumentos de Garantia e o Contrato de Depósito e. Administr.ação de
dontas, dos quais é parte, ea cumprir com todas as obrigações previstasem tais instrumentos, tendo sido satisfeitos todos oS requisitos legais,
rElgulatórios, contratuais e estatutários necessárioSpara tanto;

I
{iíl)a ~elebração desta Escritura de Emissão, dos Instrumentos de GarMtla e do

Cl\>ntratode Depósito e Administração de Contas, dois quais é parte, e o
cJmprimento das obrigações previstas nesta Escritura de Emissão e em tais
ihttrumento.s não infringem qualquer obrigação anteriormente assumida
pdlo Salus FIPou pela Casados Ventos Holdingi

I
(iv)asl pessoas que o representam na assinatura desta Escritura de Emissão e

no~ Instrumentos de Garantia do qual é parte têm poderes bastantes pata
ta1to;

(v) a delebração da Escritura de Emissão e dos Instrumentos de Garantia do
qu~1 é parte não infringe seu regulamento de constituiÇão ou qualquer
disposição legal, ordem, decisão ou sentença administrativa, judicial ou
arbitral vigente nesta data, ou quaisquer contratos ou instrumentos dos
qU~iSo saiU.s FIP, a Casa dos Ventos Holding e a s.anta Luiza sejam parte,
ne~ resulta em: (a) vencimento antecipado de qualquer obrigação
estàbelecida em qualquer desses contratos ou Instrumentos; (b) criação de
qualquer ônus sobre qualquer ativo ou bem do Salus FIP, da Casa dos
Ventos Holding e da Santa Luiza, exceto por aqueles já existentes nesta
dat4; ou (c) rescisão de qualquer desses contratos ou instrumentos;

{vl).nen~_u.m...registro, consentimento, autorização, aprovação, licença.., ordem .d, e.'
ou f;lualíftcação perante qualquer autoridade governamental ou órgão
reguilatórlo, é exigido nesta data para o cumprimento, pelo Salus AP, Casa

OF~llE~ dos Ventos Holding e pela Santa Lulza, de suas obrigações nOStermos desta
~:.;,~~~ ••~ Escrl\turade Emissão e das Debêntures, ou para a realização da EmiSsão; e
••••;,;;;;:> JOI;i~ "f1'óoe"", 6t'~ 1::::-~ ,,;;'~c.;..;~"'" .

S ..:,~i. I,.~ Ja Casa dos V.entos Holdlng e a santa. LUiza.são le.gitim.as.proprietárias
••••• t"jtalidade das ações da Ventos de São Jorge, qu . é titular da totalidade

28 JUN. pJjas ações represe.ntativas do capital social da Eml ora, que se.e l'l.tram
8,EOtts"" . 2, . rd e desembaraçadas de todos e quaisquer ôn ou gravames, argos
'II.~! I

~ I ~
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I ou pendências judiciais ou extraJudiciais de qualquer natureza, não tendo
\sido dadas em garantia, a qualquer título, de qualquer outra dívida assumida
Ipreviamente à celebração da Escritura de Emissão.

9.4. "Jlidade das Declarações. As declarações e garantias prestadas pela Emissora, .
peta V~ntos de São Jorge, pelas SPEs, pelo Salus FIP, pela Santa Lulza, pela Casa
dos Ve~tos Holding,. pela casa dos Ventos e por Mário nesta' escritura de Emis.são
deverãQ ser válidas e subsistir até o cumprimento integral das obrigações previstas
nesta Elicrltura de Emissão (exceto com relação às declarações e garantias que são
prestad\:ls especificamente em relação à presente data), flçando os declarantes
respons~veis por event.uais prejuízos que decorram d..a inverao.'dade, inconsistência,
insufici~nCja e incorreção, destas declarações, conforme decisão transitada em
JulgM0/t sem prejuízo do direito do Agente Fiduciário de declarar vencidas
antecip~damente todas as obrigações objeto da Escritura de Emissão, nos termos
da Cfáu~ula 5.4 acima.

I
I

Cláusula Quarta
REGISTROS

I
I

I
I

4.1. O \presente Segundo Aditamento deverá ser Inscrito na JUCEC, nos termos
do artigo, 62, inciso U, da Lei das Sociedades por Ações e da Cláusula 2.1.2.1 da
Escritura ~e Emissão.

4.2. A ~missora deverá enviar 1 (uma) via original do Segundo Aditamento
devidamente arquivado na JUCECem até 3 (três) Dias Úteis após a obtenção do
registro, ~ela Emissora ao Agente Fiduciário.

I
4.3. O presente Segundo Aditamento, nos termos da Cláusula 2.1.2.2 da
Escritura de Emissão, deverá ser re~strado nos competentes cartórios de Registro
de TíNIO.s~ ao.cum.entos, na forma prevista. na Lei de. R.eglstr.osPÚbHC.os, em até 5
(cinco) Di s Uteis contados da data deste Segundo Aditamento, devendo a
Emissora nviar ao Agente Fiduciário, 1 (uma) via original do presente Segundo
Aditamento, devidamente registrados nos Cartórios de Registros de Títulos e
Documento~ das Cidades das Partes signatárias da Escritura. de Emissão e deste
Segundo A<llitamento, respectivamente, em até 3 (três) Dias Uteis após a obtenção
dos respectIvos registros.

!
I,

Cláusula Sexta
FORO

Cláusula Quinta
RATIFICAÇÕES

I
I
I

5.L Ficam !ratificadas, nos termos em que se encontram redigidas, todas as
cláusulas, it~ns, caracteristicas e condições constantes da Escritura de Emissão e
não express~mente alteradas por este Segundo Aditamento.

I
\

I
\

I
6.1. Fica elej~o o foro da Comarca de São Paulo, com exclusão de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões porventura oriundas deste
Segundo Adit~mento.

OF'C,,,,~ I
RI "',.... ~~'!nIo'~~'~""roO<o.,,~
~""' •• ~ ••~.,~ •••c~""
•••• •• ~~""Cl<",.c.' c..;.:...

,.. """ •••••~ 'oÇlé!:t. . I ••••••••••• ""01"
I 0--



São Paulo, 02 de maio de 2016
I
I

I
(Re$t~nteda página intencionalmente. deixado em branco, Segt.,lémas páginas de

i .assinatura,] .
1
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E.. por\e.starem as.sim justas e contra.tad.as, as, partes,nrmam ..',o,.,presentesegundo.
Adita~ento em9 (nove) vias de igual teor é forma, lia .preseJiça de 2. (duas)
teste1unhas.
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(Págí,¥, de assinaturas 1/9 do Segundo Aditamento ao Instrumento Particular de
EscrltiJra da 1a Emissão de Debêntures Simples, Não Conversfveís em, Ações, da
ESPéC~"com Garantia Real e GalãnUa Fidejussória Adicfonal, em Série Unica, para
Distrib ição Pública com. Esforços Restritos de Distribuição, Nova Ventos do Morro
do Ch :pél) Energias Renovávels.S,A.)

I
I
I

Nome:
Cargo: I

I
I
\

I

NOVA VENTOS DO MORRO 0:0 CHAPÉU ENERGIAS REN

Nome:
cargo:

[Restante da página Intencionalmente deixado em branco.}
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(Página Je assinaturas 219 do Segundo Aditamento ao Instrumento Particular de
Escrituralda 18 Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em,Ações, da
Espécie ClomGarantia Real e Garantia Fidejussória Adicional, em Série Uníca, para
Distrjbui~o Pública com Esforços Restritos de Distribuição, da Nova Ventos do
Morro doiChapéu Energias Renováveis S,A)

[

PLA~NeR TRUSTE E DISTRIBUIDORA DE TiTuLose VALORES MOSILIÁIUOSLTDA.

ZéJla Sou:z:~
Procuradprll

[Restante da página intencionafmentedeíxado em branco.}



(Página e assínaturas 3/9 do Segundo Aditamento ao Instrumento Particular de
Escritura da 1a Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da
Espécie I m Garantia Real e Garantia FideJussória Adicional, em Série Única, para
Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição, da Nova Ventos do
Morro do 'Chapéu Energias Renováveis S.A.)

Nome:
Cargo:

Nome:
Cargo:

NOVA VENTOS DO PARAZINHO ENERGIASRENOVÁVi S

NOVA VENTO FORMOSO ENERGIAS RENOVÁVEIS

Nome:
Cargo:

. Elov
Nome:
Cargo:

Nome:
Cargo:

Nome:
Cargo:~díll,~NoocaI~

OlretCf

NOVA VENTOS DE TIANGUÁ NORTE ENERGIAS RENOV'

Nome:
Cargo:

\
" {Restante da página íntenclonalmentedeíxado em branco.)
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{Página (feassinaturas 4/9 do Segundo Aditamento /:10 Instrumento Particul/:lr de
Escritura ,da 18 Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da
Espécie dom GE1rantiaReal e Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para
Distribui~" Pública com Esforços Restritos de Distribuição, da Nova Ventos do
Morro do i apéu Energias Renováveis S.A)

VENTOS DE SÃO JORGE H01.DINGS.A.

[Restante da página intencionalmente deixado em branco.)
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(Página lie assinaturas 5/9 do Segundo Aditamento ao Instrumento Particular de
Escriturar da la Emissão de Debêntures Simples, Não Conversfveis em AçQes, da
Espécie tl:om Garantia Real e Garantia Adejussôria Adicional, em Série Única, para
DistribUi~O Pública com Esforços Restritos de Distribuição, da Nova Ventos do
Morro do Chapéu Energias Renováveis S.A;)

SAtUS FUNDODEINVESTtMENTO EM PARTICI

(rep~o se~adminlstr.Jdo"V_antim Asse<Ma

Nome, I -~-roSeáUll;
Cargo: i Procurador

I

Mario OkazukaJunior
PrOCllrador

[Restante da página intencionalmente deixado em branco.]
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(Página ide assinaturas 6/9 do .Segundo Aditamento .80 Instrumento Particular de
EscriturC! da 18 Emissão de Debêntures Simples, Não Conversfveis em ,Ações, da
Espécie ~om Garantia Real e Garantia Fidejussória Aditional, em Série Unlca, para
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Morro dó Chapéu Energias Renováveis S.A.)

CASA 005 VENTOS HOLoINGS.A.

Nome:
Cprgo:

Nome.
Cprgo:

VENTOS DE SANTA LUIZA ENERGIAS RENOVÁVEIS .A.

NOme:
Cargo:

[Restante da página intencionalmente deixado em branco.]

[)
i

José ff,/Ofnaf f.
EscrevG
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(Página re assinaturas 7/9 do Segundo Aditamento ao Instrumento Particular de
Escritura. da 1a Emissão de Debêntures Simples, Não Conversfveis em Ações, da
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Morro dai Chapéu Energias Renováveis S.A.)

Nome:
Cargo:

CASA DOS VENTOS ENERGIAS RENOVÁVEIS

Nome:
Cargo:

[Restante da página intencionalmente deixadoern branco.]

Josillki.-"mar M
E!SCll!vetit

eat.ório2'0(;,
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(Restal"lteda página Intencionalmente deixado em branco.)

(Página 4e assinaturas8j9 do. Segundo Aditamento ao InstrufTlentoParticularde
Escritura Ida la Emissão de Debêntures. Simples, Não Cónversiveis.em Ações, da
Espécie ebm Garantia Real e Garantia Fidejussória Adicional,ernSérie Única, para
DístribuiçJo Pública com Esforços .estritos dDístríbuição;,da Wova Ventos do
Morro do fhapéuEnergiaS Renov' ei.Ao .
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(Página .d~ assinaturas 9/9 do Segundo Aditamento ao instrumento Particular de
Escritura i;!a 1a Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da
EspÉcie eqm Gara.ntla Real e Garantia Fidejussória Adicional, em Série Únicâ, para
Distribuíçã,o Pública com Esforços Restritos de Distribuição, da Nova Ventos do
Morror:Jo ~hapéu Energias Renováveis S.A.)

TESTEMUNHAS:

1.
Nome:
CPF:

ione Sandrlni
PF: 255.313.258-19
RG: 27.247 .325-X

[Restante da página: intencionalme.nte deixado em branco]

CERTIDÃO

CERTIFICO, pela faculdade que me é confirida por lei, que neste
Cartório do 2{J Oficio, a meu cargo, desta Comarca de Ubajara, do Estado do Cearó, aos
07/06/20l6,Joi protocolado sob n() 11.142, às fls. 97v., do livro de protocolo n{J A-5 e
averbado ao re istro n{J R-lO.244, no Livro n{J B-33, O t< SEGUNDO ADITAMENTO AO
INSTRUMENlI PARTICULAR DE ESCRITURA DA 1" EMISSÃO DE
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM
GARANTIA R .£ E GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL EM SÉRIE ÚNICA,
PARA A D. TRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS DE
DISTRIBUIÇÃ(J, DA NOVA VENTOS DO MORRO DO CHAPÉU ENERGIAS
RENOVÁVEIS $IA, datado de 02/05/2016". O refefido é verdade. Dou/é.

I
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